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PORTARIA ARTESP Nº 199, DE 30 DE JANEIRO DE 2026

INDICAÇÃO PARA SUBSTITUIÇÃO EVENTUAL -  SUREF - Superintendência de Regulação Econômico-
Financeira

O Diretor-Presidente da ARTESP, no uso das competências que lhe são conferidas pelo §
2ºdo artigo 14 do Decreto nº 68.742, de 5 de agosto de 2024, DESIGNA os empregados
/servidores abaixo relacionados, para substituir durante os impedimentos legais e
temporários dos nomeados em cargos em comissão de comando, nos termos da legislação
vigente:
UNIDADE CARGO TITULAR/DESIGNADO SUBSTITUTO 1

RG NOME RG NOME
Gerência de
Dispêndios de
Concessões

Gerente –
Nível CCESP
14

30.***.***-8 MAYNA DE
CAMPOS
QUEIROZ

1.***.**2 ROGER
YAMASHITA

Gerência de
Arrecadação e
Bilhetagem

Gerente –
Nível CCESP
14

24.***.***-9 VINÍCIUS DE
AZEVEDO E
BARROS

22.***.***-4 JOSÉ ELIAS DE
SOUZA FILHO

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, na data da assinatura digital.

André Isper Rodrigues Barnabé
Diretor-Presidente

(Processo SEI! nº 134.00004344/2026-74)

Este documento pode ser verificado pelo código 2026.02.02.1.2.31.16.2.235.1607719
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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